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DECRKTO N" 0031/2024.1)K 03 DE Jl-NilO 1)1- 2024.

"Dispõe soi)re a Nomeação da Secretaria da Escola

Mtuiiciital Aristides Sil\a c dá outras proN idcncias".

O l‘RKFm'0 MUNICIPAL DF IPUPIARA. l'siacio da Bahia, no usn dc suas ali'ihuições leçais.

DF.CRFTA:

hica nomeado a Svia. MARLUCF DURAFS DF ..\L,MFI1)A. i-.onadoi J

I4.379..S36-K9 c do CPi' iV' 032.0.36.69.3-28 para ocupar, a pailir desta data. o (. argo de Secrelaria da

Escola Municipal /\ristidcs Si!\a. nos termos da legislação pertinente.

Rii :Alt. 1 K' k J

No ato da posse o nomeado de\ erá apresentar a declaração de heiis atuali/ada. como lamhém.

todos os documentos necessários a sua regularização junto ao setor pessoal do Município.

Art. 2"

●Art. 3" - As despesas decorrentes do presente Decrett) ct)rrerão à conta de dotação orçamentária

própria.

Art. 4" - Este decreto entra cm vigor na data de sua publicação. ic\ogando->c a^ disposições cm

contrário.
\

Gahineie do Preteito Municipio de Iptipiara M3a.U3 deJunho\de 202 i.

ASCI^.F.ri F SANTOS
Vreteito Municipal \
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OIÜCRLTO N" 032/2024. DE 03 DE .II NllO DE 2024

●●Di.spõe ,sohi-e a Nomeaçiio üa .Secretaria tio Calé”in

Municipal dc Ipupiara c dá outras pi'o\idcncias".

O 1’REEKn'O MIJNICIP.M. DE IlH P1.\K.\. Estado da Bahia, no uso dc suas aiiiiniiçòcs Icçais.

DECRETA:

Ari. 1" - l'ica nomeado a Sria. MAYRA BASTOS IJ.MA. portador do R(i ii";'.:’:o.l89-,'7 c do CPI

ir’ I !3.').'6.0.s.3-83 para ocupar, a partir desta data. o Cargo dc Secretaria do ( olcgio \lunici|‘‘al i.lc

Ipupiara no período matutino, nos lermos da legislação pertinente.

Art. 2" - No ato da posse o nomeado deverá apresentar a declaração dc hens aluali/ada. como tamhéni.

todos os documentos necessários a sua regularização junto ao setor pessoal do Município.

ArI. 3" - As despesas decorronles do presente Decreto correrão à conta de doiaçào orçamentaiia

pi'ópria.

.Art. 4" - Este decreto entra em \igor na data de sua puhlicaçào. revogando-se as dísposiçòes em

contrário.

\

Ciahincletio Prefeito Mimieipio de !pupiapi<‘ .) de 2<>24.
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£jurfeito Municipal
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DECRETO N° 033/2024, DE 07 DE JUNHO DE 2024.

“Decreta

Municipal o dia que especifica e
dá outras providencias. ’

Feriado Público

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais e com fundamento no Art, 53, Item V, da Lei Orgânica do

Município de Ipupiara, de 05 de abrii de 1990,

R E S O L V E:

Art. 1°-Decretar Feriado Público Municipal no dia 24 de junho do corrente ano,
considerando os Festejos Juninos, tradicionais em nosso Municipio, em
homenagem a São João, Padroeiro desta Cidade de Ipupiara,

Art. 2° ● Este Decreto entrará em vigor na data de sua Pubiicaçâo. Revogam-se as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 07 de újnhç de 2024.

sci/Leite Santo:

Prefeito Municipal

covunrio munici»’Ai
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